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ADITIVO I - RETIFICAÇÃO DO EDITAL

Onde se lê:

1. DO REGISTRO DE CANDIDATURA

1.3. O candidato deverá apresentar, de forma legível, no ato do registro de candidatura, os
seguintes documentos:

a) Ficha de Registro de Candidatura (Anexo I) devidamente preenchida, bem como datada
e subscrita no campo endereçado ao candidato, com a marcação obrigatória do aceite da investidura
do mandato;

b) documentos que comprovem os critérios dispostos no item 1.1 deste Edital.

 

Leia-se:

1. DO REGISTRO DE CANDIDATURA

1.3. O candidato deverá apresentar, de forma legível, no ato do registro de candidatura, os
seguintes documentos:

a) Ficha de Registro de Candidatura (Anexo I) devidamente preenchida, bem como datada
e subscrita no campo endereçado ao candidato, com a marcação obrigatória do aceite da investidura
do mandato;

b) Plano de atividades a serem conduzidas durante o mandato, se eleito;

c) Documentos que comprovem os critérios dispostos no item 1.1 deste Edital.

 

Comissão do Processo Eleitoral
PORTARIA ICSA Nº 46, DE 01 DE AGOSTO DE 2025

 
Sergio Henrique de Oliveira Lima – Servidor docente do Instituto de Ciências Sociais Aplicadas

Carlos Alberto Muniz -  Servidor Técnico-Administrativo  do Instituto de Ciências Sociais Aplicadas
Fernando Gervásio Gonçalves  – Discente do Instituto de Ciências Sociais Aplicadas

Documento assinado eletronicamente por SERGIO HENRIQUE DE OLIVEIRA LIMA, PROFESSOR(A) DO
MAGISTÉRIO SUPERIOR, em 19/08/2025, às 11:22, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO MUNIZ, TÉCNICO(A) EM ASSUNTOS
EDUCACIONAIS, em 19/08/2025, às 12:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por Fernando Gervásio Gonçalves, Usuário Externo, em
19/08/2025, às 14:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ WEYNE DE FREITAS SOUSA, DIRETOR(A) DE
INSTITUTO, em 19/08/2025, às 14:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1256528 e
o código CRC B39F8589.
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